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LEI Nº 12.869, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre o exercício da atividade e a 

remuneração do permissionário lotérico e dá 

outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece critérios para a contratação e remuneração de 

permissionários lotéricos nesse regime e fixa outras providências relativamente às atividades 

econômicas complementares que vierem a ser por eles exercidas.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - permissão lotérica: a outorga, a título precário, mediante licitação, da prestação 

de serviços públicos feita pelo poder outorgante à pessoa física ou jurídica que demonstre 

capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco, para comercializar todas as loterias 

federais e os produtos autorizados, bem como para atuar na prestação de serviços delegados 

pela outorgante, nos termos e condições definidos pela legislação e normas reguladoras 

vigentes;  

II - outorgante de serviços lotéricos: a Caixa Econômica Federal (CEF) na forma 

da lei.  

 

Art. 3º Os editais de licitação e os contratos firmados pela outorgante com os 

permissionários referidos no caput do art. 1º observarão, obrigatoriamente, as seguintes 

diretrizes operacionais e critérios de remuneração:  

I - é admitida a conjugação da atividade do permissionário lotérico com outra 

atividade comercial quando prévia e expressamente autorizada pela outorgante, em função da 

aderência aos produtos de loterias, produtos conveniados e serviços;  

II - a outorgante pode exigir que os permissionários atuem em atividades 

acessórias com exclusividade como forma de oferecer à sociedade serviços padronizados em 

todo o território nacional, incluindo a prestação de serviços como correspondente, de forma a 

não assumir idênticas obrigações com qualquer outra instituição financeira, sendo-lhes vedado 

prestar serviços que não aqueles previamente autorizados pela outorgante; 

III - pela comercialização das modalidades de loterias, os permissionários farão 

jus a comissão estipulada pela outorgante, a qual incidirá sobre o preço de venda das apostas, 

deduzidos os repasses previstos em lei e respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do 

produto lotérico;  

IV - (VETADO);  

V - a mudança de endereço e novas permissões ou credenciamentos sujeitar-se-ão 

à autorização da outorgante, que deverá observar o potencial para a venda das loterias federais 

e a demanda para atendimento da população local, comprovados por estudos técnicos;  

VI - os contratos de permissão serão firmados pelo prazo de 20 (vinte) anos, com 

renovação automática por idêntico período, ressalvadas a rescisão ou a declaração de 
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caducidade fundada em comprovado descumprimento das cláusulas contratuais, ou a 

extinção, nas situações previstas em lei.  

Parágrafo único. Em caso de permissão de serviços lotéricos, o prazo de 

renovação referido no inciso VI deste artigo contar-se-á a partir do término do prazo de 

permissão, independentemente do termo inicial desta.  

 

Art. 4º O exercício da atividade de permissionário lotérico não obsta o exercício 

de atividades complementares impostas ou autorizadas pela outorgante, nos termos e 

condições definidos pela legislação e normas reguladoras vigentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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ACÓRDÃO Nº 925/2013 – TCU – Plenário 
 

 

1. Processo nº TC 017.293/2011-1.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: VII - Representação. 

3. Interessados/Responsáveis:  

3.1. Interessado: Ministério Público junto ao TCU. 

3.2. Responsáveis: Márcio Tancredi (CPF 462.916.106-63); Mário Ferreira Neto (CPF 

010.141.058-11); Carlos Antônio Silva (CPF 296.883.881-49); Dalide Barbosa Alves Correa 

(CPF 186.881.521-87); Neiva de Fátima Pereira (CPF 366.260.406-00); e Carlos Antônio 

Silva (CPF 296.883.881-49). 

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: 2ª Secretaria de Controle Externo (Secex-2). 

8. Advogado constituído nos autos: Guilherme Lopes Mair (OAB/SP 241.701), Celita 

Oliveira Souza (OAB/DF 3.174), Lirian Souza Soares (OAB/DF 12.099) e Cely Souza Soares 

(OAB/DF 16.001). 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de representação formulada pelo 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCU, contra a prorrogação de contratos de 

permissão lotérica pela Caixa Econômica Federal,  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, em: 

9.1. determinar, nos termos do art. 45 da Lei nº 8.443/1992, que a Caixa Econômica Federal, 

adote as providências necessárias ao cumprimento do art. 175 da Constituição Federal e do 

art. 42, § 2º, da Lei nº 8.987/1995, ante o irregular aditamento, em janeiro de 1999, dos 6.310 

Termos de Responsabilidade e Compromisso para Comercialização de Loterias Federais 

tratados nestes autos; 

9.2. autorizar, em caráter excepcional, a manutenção dos termos de responsabilidade acima 

mencionados até 31/12/2018, prazo previsto pela Caixa Econômica Federal para conclusão 

dos procedimentos licitatórios que deverão anteceder à revogação dos referidos termos;  

9.3. fixar, com fulcro no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, c/c o art. 45 da Lei nº 

8.443/1992, o prazo de 60 (sessenta) dias, para que a Caixa Econômica Federal apresente a 

este Tribunal planejamento e cronograma detalhado dos procedimentos licitatórios destinados 

às contratações que substituirão as permissões a que se refere o item 9.1, acima. 

10. Ata n° 13/2013 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 17/4/2013 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0925-13/13-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Valmir Campelo, Walton Alencar 

Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge e Ana 

Arraes. 

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Valmir Campelo. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer 

Costa e André Luís de Carvalho. 

 

(Assinado Eletronicamente) 
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JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES (Assinado Eletronicamente) 

 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 

Presidente Relator 

 

Fui presente: 

 

(Assinado Eletronicamente) 

 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral 


